A Função Social da Propriedade e sua Repercussão das Relações de Trabalho

SONEGACAO DE DIREITOS TRABALHISTAS. FUNCAO SOCIAL DA PROPRIEDADE. INTERVENCAO JUDICIAL NA ADMINISTRACAO DA EMPRESA. TRANSFERENCIA CAUTELAR DO PODER DE DIRECAO AOS TRABALHADORES. Em casos extremos, nos quais se comprove a má utilizacao reiterada e renitente da unidade produtiva, cumpre ao Judiciário fazer cessar a prática lesiva ao patrimônio jurídico dos trabalhadores e à ordem constitucional, mediante exercício “ex officio” do poder geral de cautela para efeito de transferir aos próprios trabalhadores a administração da unidade, pelo tempo que se fizer necessário para o saneamento da empresa.  

O sistema jurídico constitucional serve como instrumentalização do modelo capitalista, mas buscando a efetivação de valores que considera essenciais para o desenvolvimento do modelo em bases de sustentabilidade. Daí falar-se em capitalismo socialmente responsável, que prioriza a eficácia dos Direitos Humanos (individuais, sociais e ambientais). Em linguagem midiática, para comover o consumidor, fala-se em “responsabilidade social”, “consciência ecológica” ou “ética concorrencial”. Tudo isso dentro de uma lógica que privilegia quem age corretamente no que se refere ao respeito das normas jurídicas constitucionais.

Esses valores, ademais, estão fincados no art. 170, da CF, que estabelece as bases da ordem econômica nacional:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte.

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.”

Como se vê, o capitalismo nacional está atrelado ao desenvolvimento social, não se podendo, pois, querer encontrar no ordenamento jurídico uma posição privilegiada, sob o prisma econômico, para empresas que desrespeitam as regras constitucionalmente fixadas no âmbito dos Direitos Sociais.

Neste sentido, uma empresa não pode manter-se em plena econômica, contratando novos empregados e dispensando outros, e, tendo como sustentáculo de sua atuação o desrespeito reiterado da ordem jurídica trabalhista, deixando, por exemplo, de recolher o FGTS de seus empregados, não remunerando horas extras, não quitando verbas rescisórias etc.

Assim agindo fica evidente a proposital negação da validade das instituições do Estado Democrático de Direito. Mas, não existe, por óbvio, o “direito” de desrespeitar, impunemente, a ordem jurídica, em detrimento da credibilidade das instituições, da dignidade dos trabalhadores e da livre concorrência, que se baseia no princípio da lealdade.

Lembre-se que o Direito Social não é apenas uma normatividade específica. Trata-se, isto sim, de uma regra de caráter transcendental, que impõe valores à sociedade e, conseqüentemente, a todo ordenamento jurídico. E que valores são estes? Os valores são: a solidariedade (como responsabilidade social de caráter obrigacional), a justiça social (como conseqüência da necessária política de distribuição dos recursos econômicos e culturais produzidos pelo sistema), e a proteção da dignidade humana (como forma de impedir que os interesses econômicos suplantem a necessária respeitabilidade à condição humana).

Importante, ademais, compreender que a imposição desses valores se dá tanto ao Estado, como propulsor das políticas de promoção social e de garantidor das normas jurídicas sociais, quanto a todos os cidadãos, nas suas correlações intersubjetivas. 

O Direito Social, portanto, não apenas se apresenta como um regulador das relações sociais, ele busca promover, em concreto, o bem-estar social, valendo-se do caráter obrigacional do direito e da força coercitiva do Estado. Para o Direito Social a regulação não se dá apenas na perspectiva dos efeitos dos atos praticados, mas também e principalmente no sentido de impor, obrigatoriamente, a realização de certos atos.

Os Direitos Sociais (Direito do Trabalho e Direito da Seguridade Social, com inserção nas Constituições) constituem a fórmula criada para desenvolver o que se convencionou chamar de capitalismo socialmente responsável.

Sob o ângulo exclusivo do positivismo jurídico pátrio, é possível, ademais, constatar que o Direito Social, por via reflexa, atinge outras esferas da vida em sociedade: o meio-ambiente; a infância; a educação; a habitação; a alimentação; a saúde; a assistência aos necessitados; o lazer (art. 6o., da Constituição Federal brasileira), como forma de fazer valer o direito à vida na sua concepção mais ampla. Neste sentido, até mesmo valores que são normalmente, indicados como direitos liberais por excelência, a liberdade, a igualdade, a propriedade, são atingidos pela formação de um Direito Social e o seu conseqüente Estado Social. 

Prova disso são as diversas proposições contidas na Constituição brasileira. A propósito, destaque-se que o valor social do trabalho e a proteção da dignidade humana foram alçados a princípios fundamentais da República (art. 1o., incisos III, e IV), assim como também se deu com o objetivo de construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., inciso I) e que o Brasil rege-se nas suas relações internacionais seguindo o princípio da prevalência dos direitos humanos (art. 4o., inciso II).

Além disso, vale lembrar que os direitos sociais, conforme definição do art. 6o. e aos quais se integrou a especificação dos direitos de natureza trabalhista (arts. 7o. a 9o.), foram inseridos no título “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, juntamente com os direitos individuais (art. 5o.), nos quais se prevê, ademais, expressamente, que a “propriedade atenderá a sua função social” (inciso XXIII), tendo sido incorporados, portanto, à cláusula pétrea da Constituição, conforme bem acentua Paulo Bonavides: “só uma hermenêutica constitucional dos direitos fundamentais em harmonia com os postulados do Estado Social e democrático de direito pode iluminar e guiar a reflexão do jurista para a resposta alternativa acima esboçada, que tem por si a base de legitimidade haurida na tábua dos princípios gravados na própria Constituição (arts. 1o., 3o. e 170) e que, conforme vimos, fazem irrecusavelmente inconstitucional toda inteligência restritiva da locução jurídica ‘direitos e garantias individuais’ (art. 60, 4o., IV), a qual não pode, assim, servir de argumento nem de esteio à exclusão dos direitos sociais”
.

O Direito Social, portanto, não apenas se apresenta como um regulador das relações sociais, ele busca promover, em concreto, o bem-estar social, valendo-se do caráter obrigacional do direito e da força coercitiva do Estado. Para o Direito Social a regulação não se dá apenas na perspectiva dos efeitos dos atos praticados, mas também e principalmente no sentido de impor, obrigatoriamente, a realização de certos atos.

Esse capitalismo socialmente responsável perfaz-se tanto na perspectiva da produção de bens e oferecimento de serviços quanto na ótica do consumo, como faces da mesma moeda. Deve pautar-se, também, por um sentido ético, na medida em que o desrespeito às normas de caráter social traz para o agressor uma vantagem econômica frente aos seus concorrentes, mas que, ao final, conduz a todos ao grande risco da instabilidade social. 

O desrespeito aos direitos trabalhistas representa, conseqüentemente, um crime contra a ordem econômica, conforme definido no art. 20, da Lei n. 8.884/94.

Nos termos do referido dispositivo legal, “constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; (....) III - aumentar arbitrariamente os lucros”.

O artigo 23, da mesma lei, fixa algumas punições possíveis para as infrações à ordem econômica:

“Art. 23. A prática de infração da ordem econômica sujeita os responsáveis às seguintes penas:

I - no caso de empresa, multa de um a trinta por cento do valor do faturamento bruto no seu último exercício, excluídos os impostos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando quantificável;

II - no caso de administrador, direta ou indiretamente responsável pela infração cometida por empresa, multa de dez a cinqüenta por cento do valor daquela aplicável à empresa, de responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador.

III - No caso das demais pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, bem como quaisquer associações de entidades ou pessoas constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente, com ou sem personalidade jurídica, que não exerçam atividade empresarial, não sendo possível utilizar-se o critério do valor do faturamento bruto, a multa será de 6.000 (seis mil) a 6.000.000 (seis milhões) de Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou padrão superveniente.(Incluído pela Lei nº 9.069, de 29.6.95)
Cumpre reparar na disposição do parágrafo único do artigo em questão que fixa efeito específico para o caso de reincidência: 

“Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro.”

As multas fixadas não serão os efeitos únicos, pois o artigo 24 deixa claro que “sem prejuízo das penas cominadas no artigo anterior, quando assim o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público geral, poderão ser impostas as seguintes penas, isolada ou cumulativamente:

“I - a publicação, em meia página e às expensas do infrator, em jornal indicado na decisão, de extrato da decisão condenatória, por dois dias seguidos, de uma a três semanas consecutivas;

II - a proibição de contratar com instituições financeiras oficiais e participar de licitação tendo por objeto aquisições, alienações, realização de obras e serviços, concessão de serviços públicos, junto à Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como entidades da administração indireta, por prazo não inferior a cinco anos;

III - a inscrição do infrator no Cadastro Nacional de Defesa do Consumidor;

IV - a recomendação aos órgãos públicos competentes para que:

a) seja concedida licença compulsória de patentes de titularidade do infrator;

b) não seja concedido ao infrator parcelamento de tributos federais por ele devidos ou para que sejam cancelados, no todo ou em parte, incentivos fiscais ou subsídios públicos;

V - a cisão de sociedade, transferência de controle societário, venda de ativos, cessação parcial de atividade, ou qualquer outro ato ou providência necessários para a eliminação dos efeitos nocivos à ordem econômica.”

E prossegue a lei em questão, especificando que a continuidade da prática de atos agressivos à ordem econômica, a questão pode gerar pena diária.

Por fim, o artigo 27 deixa claro que “na aplicação das penas estabelecidas nesta lei serão levados em consideração:

I - a gravidade da infração;

II - a boa-fé do infrator;

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

IV - a consumação ou não da infração; 

V - o grau de lesão, ou perigo de lesão, à livre concorrência, à economia nacional, aos consumidores, ou a terceiros; 

VI - os efeitos econômicos negativos produzidos no mercado; 

VII - a situação econômica do infrator;       

VIII - a reincidência.”

Assim, diante de uma situação incorrigível, demonstrada por reiteradas condenações e manutenção da prática lesiva ao patrimônio jurídico trabalhista, já não sendo eficazes as aplicações de sanções econômicas, cumpre aos aplicadores da ordem jurídica, uma definição drástica: ou se dá vigência efetiva ao conteúdo coercitivo do direito; ou se dá guarida à “normalidade” das práticas ilícitas, legitimando a mesma atitude por parte de todos os demais cidadãos e empresas. 

O dilema, no entanto, de fato, não existe. A ordem jurídica deve prevalecer e ponto. Mas, a imposição da autoridade do ordenamento jurídico perante uma tal atitude de desrespeito convicto da ordem jurídica exige medida eficiente, pensada até mesmo a partir do interesse da sociedade. Impor multas e mais multas somente agrava o problema, pois tende a descapitalizar a empresa em detrimento do cumprimento de suas obrigações perante terceiros.

Assim, há de se pensar em uma saída que preserve a unidade produtiva, os empregos e a possibilidade de que os compromissos assumidos pela reclamada sejam respeitados. É importante neste aspecto, ademais, que se tenha em conta que o que se deve preservar é a empresa, na qualidade de unidade empreendedora, e não o direito de propriedade desvinculado de qualquer finalidade social e mesmo o direito dos administradores, especialmente porque tais direitos têm sido utilizados com o único propósito de lesar a ordem jurídica alheia.

Da mesma forma como alguém que comete um crime contra a pessoa ou mesmo contra o patrimônio alheio deve ser excluído do convívio social, uma empresa que de forma reiterada, acintosa e convicta, descumpre a ordem jurídica de natureza social, gerando o sacrifício de direitos fundamentais, instaurando-se como um câncer no modelo capitalista de produção, deve, por razão até mais relevante, ser excluída do convívio social.

Os jornais de 29/10/09 anunciaram que um frigorífico foi fechado – e o seu gerente preso – porque vendia carne vencida a hospitais e escolas:

A Polícia Civil fechou ontem na zona leste um frigorífico que armazenava mais de 30 toneladas de carne com validade vencida ou prestes a vencer. O alimento era reembalado com datas de validade falsas e vendido para hospitais, creches, escolas e presídios de São Paulo, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul. O frigorífico tinha carne bovina, suína, de peixe e embutidos em cinco câmaras frias repletas de sujeira e bolor. Havia alimentos armazenados sem refrigeração em corredores.

"A maioria dos clientes são prefeituras, hospitais, penitenciárias e algumas empresas privadas", disse o delegado Anderson Pires Giampaoli, da 2ª Delegacia de Saúde Pública do DPPC (Departamento de Polícia de Proteção à Cidadania). A gerente Sandra Suguiura Cardoso, 52, foi presa em flagrante por falsificação de documentos, crime contra relações de consumo e por corromper gêneros alimentícios, segundo o policial. O dono do frigorífico, Eduardo Antônio Gouveia dos Santos, 57, não foi encontrado.

O advogado dos dois acusados, Carlos Brito Silva, não quis falar com a reportagem.

Segundo o delegado, a polícia acredita que o grupo usava pelo menos quatro razões sociais, entre elas frigorífico Gouveia Santos, para participar de diferentes tipos de licitações.

De acordo com a polícia, as empresas conseguiam vencer as licitações porque compravam carne prestes a vencer de outros frigoríficos por preços muito mais baixos que os de mercado. A carne então era descongelada, recebia novas embalagens e etiquetas com carimbos federais e datas de vencimento futuras. Depois, era reembalada e congelada.

A reportagem encontrou no local peças de carne com validade vencida há um ano e meio que recebiam novo prazo datado de janeiro de 2010.

Uma funcionária que pediu para não ser identificada disse que o local não era limpo havia pelo menos quatro meses. Do lado de fora o mau cheiro era constante, segundo os vizinhos. Eles dizem que nos dias quentes o odor era mais intenso.

Levantamento preliminar da polícia apontou entre os clientes mais de 20 prefeituras de São Paulo e de Minas - que usavam os alimentos para merenda escolar e comida de hospital.

Também recebiam carne a Secretaria da Administração Penitenciária de São Paulo, que abastecia ao menos dez penitenciárias, e o Hospital do Servidor Público Municipal. Outro cliente era a Secretaria de Segurança de Mato Grosso do Sul. O frigorífico funcionava havia sete meses na rua João Graeber, 164, no Parque São Lucas, e começou a ser investigado pelo DPPC há um mês e meio, depois de uma denúncia. (LUIS KAWAGUTI – Folha de São Paulo, p. C-6)

Não se pode ter dúvida da gravidade do ato praticado por empresas que infrinjam as regras de natureza sanitária, mas, da mesma forma, não se pode ter dúvida quanto à gravidade das condutas reiteradas de desrespeito reiterado, assumidamente acintoso, do ordenamento jurídico trabalhista.

O efeito drástico do fechamento das atividades de uma tal empresa, no entanto, não se mostra eficiente, sendo ela economicamente viável.

É por isso que a medida mais correta parece ser, em certos casos, a destituição dos administradores de sua função.

A função social da propriedade, que pode ser traduzida como a sobreposição do interesse público sobre o individual, nos termos da lição de Caio Mário da Silva Pereira
, está prevista em nosso ordenamento desde a Constituição de 1946, conforme relato de Natália Queiroz Cabral Rodrigues
, e não só está inserta nos fundamentos da ordem econômica, como está fincada, igualmente, na própria regulação dos Direitos Individuais. O artigo 5º., da Constituição Federal, deixa claro que a “a propriedade atenderá a sua função social” (inciso XXIII).

O próprio Código Civil não passou em branco a respeito, fixando a função social do contrato (art. 421 e § 1º. Do art. 1.228).

É mais que evidente que o direito de propriedade, como todo direito, para ser concretizado depende de um efetivo exercício, sobretudo dentro do contexto de um Estado Social onde todos devem agir em direção da construção de uma sociedade mais justa e solidária. O direito de propriedade, portanto, deve ser exercido e o deve ser de forma não abusiva, isto é, sem o propósito, ou efeito, mesmo que não-intencional, de causar dano a outrem ou mesmo de não respeitar o necessário agir em direção da busca da justiça social. Segundo lição de Washingotn de Barros Monteiro, citado por Natália Queiroz Cabral Rodrigues, “o artigo 170 da Constituição Federal de 1988 condena o abuso do direito, no caso, o de propriedade, pois o titular pode, incontestavelmente, exercitar determinado direito, mas em consonância com os direitos dos outros cidadãos”.

Neste sentido, como assevera o civilista Gustavo Tepedino, se uma propriedade não cumpre sua função social, não pode ser tutelada pelo ordenamento jurídico.

Cumpre perceber que a mera posse e a utilização e bens de produção, mesmo que desvinculadas do direito de propriedade típico, estão vinculados à temática em questão. É evidente que a organização de uma unidade produtiva, mesmo que os bens não sejam de propriedade do ente que, artificialmente criado, administre o empreendimento (a empresa) deve respeito aos mesmos pressupostos estabelecidos pelo respeito à função social. É por isso que a empresa, este ente fictício, mas que guarda enorme relevância no desenvolvimento do modelo capitalista, deve possuir uma função social.

Neste sentido, da separação da responsabilidade da própria propriedade, é que muitos autores, como o já citado Gustavo Tepedino, destacam a existência de uma função social da posse:

“Em outras palavras, a noção de vanguarda avançada do domínio, escapando dos limites entrevistos pela construção de Ihering, passa a ter bases axiológicas constitucionais. Os valores sociais da moradia, do trabalho, da dignidade da pessoa humana, fazem com que a estrutura normativa de defesa do exercício da propriedade seja assegurada independentemente do domínio. A justificativa da posse encontra-se diretamente na função social que desempenha o possuidor, direcionando o exercício de direitos patrimoniais a valores existenciais atinentes ao trabalho, à moradia, ao desenvolvimento do núcleo familiar.”

Na mesma direção, confira-se o teor do art. 116, parágrafo único, da Lei n. 6.404/76: “O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender.”

Assim, deve ser considerada com seriedade a emergência de se colocar no lugar das atitudes institucionais que, de certo modo, apresentam-se coniventes com a prática reiterada do ilícito, a iniciativa de retirar o proprietário da administração de seus bens, entregando a posse da empresa – ou da fazenda – a uma comissão formada pelos próprios trabalhadores, com fiscalização do sindicato, isto quando a continuidade da atividade empresarial se apresentar viável, pois, não o sendo, o efeito será o do “confisco” da propriedade, utilizando o valor arrecadado para pagamento das dívidas trabalhistas...

No meio rural, este efeito é inquestionável. Os incisos III e IV do art. 186 da Constituição Federal condicionam o cumprimento da função social da propriedade agrária ao respeito das disposições que regulam as relações de trabalho e à exploração que favoreça ao bem-estar do trabalhador rural.

Como diz Luis Henrique Salinas, “tanto a função social da propriedade rural quanto a proteção do trabalhador rural encontram fundamento na garantia da vida com dignidade. A função social, entendida como o exercício do direito de propriedade com respeito aos direitos dos não proprietários, deve garantir o acesso à alimentação de qualidade, ao meio ambiente saudável e ao trabalho digno. Deve efetivar, em suma, a legislação trabalhista e o bem-estar do trabalhador rural” (A Efetividade do Direito Fundamental ao Bem-Estar do Trabalhador Rural, monografia apresentada como requisito para conclusão do curso de especialização junto à Faculdade de Direito da USP – 2009).

Se o fato posto em evidência no processo for o da utilização de trabalhadores em condições análogas a de escravo, esse efeito deve ser produzido sem qualquer tentativa de correção, pois um escravagista não merece perdão. A condenação tradicional é tão inerte que acaba produzindo o fenômeno esdrúxulo dos “escravagistas reincidentes”.

O convívio com o trabalho escravo devia nos causar uma enorme vergonha. A inércia a respeito é tão grande que “Tramita há mais de uma década no Congresso Nacional uma proposta de emenda constitucional para a alteração do art. 243 da Constituição Federal que objetiva a previsão expressa do confisco das glebas de terras que exploram trabalho escravo. A PEC que recebe atualmente o número 438/2001, mais conhecida como PEC do Trabalho Escravo, foi apresentada em 1995, pela primeira vez, no Congresso Nacional, mas desde então, sofre grande resistência, principalmente, da bancada ruralista.
”

Mas, de todo modo, uma regra jurídica, tipificando o trabalho escravo, já existe. Prevê o art. 149, do Código Penal, que constitui crime: “Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto:  

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à violência.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I – cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; 

II – mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.

§ 2º A pena é aumentada da metade, se o crime é cometido:

I – contra criança ou adolescente;

II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia ou religião ou origem.

Por conseqüência, conforme defende Luciano de Souza Godoy, citado por Luis Henrique Salina, de acordo com os artigos 124 e 125 do Código de Processo Penal e o artigo 91, inciso II, letra B, do Código Penal, a gleba em que se constata a existência de trabalho em condições análogas à de escravo deve ser confiscada:

“(...) possível, no nosso entendimento, o confisco das glebas escravocratas na atual redação da Constituição Federal, independentemente de qualquer emenda constitucional. O artigo 1º da Carta, contendo a dignidade da pessoa humana como fundamento da República, seria o primeiro passo para se fundamentar esta idéia. Nem precisaríamos nos alongar para enquadrar a escravidão como a situação número um de violação da dignidade humana. (...) Para estes crimes, a aplicação de pena de cárcere se dará conjuntamente com o confisco da gleba de terras, que seria uma pena acessória e determinada no próprio processo crime. (...) A posição que ora defendemos - a possibilidade de confisco das glebas escravocratas - aplicando-se a atual legislação, aponta no sentido de melhor aplicar o Direito para a humanização da sociedade.”

Diante de todo o exposto, conclui-se que a permanência do funcionamento de uma empresa que não demonstra qualquer perspectiva de solução das questões relacionadas aos trabalhadores, apresenta-se como uma situação de grave perigo de dano irreparável para toda a toda a sociedade, equiparando-se, tal situação, à dos estabelecimentos que colocam em risco a saúde pública. 

Lembre-se, a propósito, que nos termos do art. 161 da CLT, pode-se determinar a interdição de estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou o embargo da obra, quando a atividade esteja gerando risco para a integridade física do trabalhador:

Art. 161 - O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 1º - As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 2º - A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da Delegacia   Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade sindical. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 3º - Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 4º - Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do  estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de obra, se, em conseqüência, resultarem danos a terceiros. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 5º - O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
§ 6º - Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
A questão posta refere-se ao risco à integridade moral não apenas dos trabalhadores, mas também do Poder Judiciário, de outras empresas, concorrentes da que não respeita o ordenamento jurídico, dos consumidores, de toda a sociedade, enfim.

O que se propõe não é a cessação das atividades da empresa, mas o provimento acautelatório de destituição de seus administradores, como medida eficiente para a garantia da satisfação dos vários direitos de centenas de trabalhadores, conforme prevê, ademais, o Código de Processo Civil:

Art. 646. A execução por quantia certa tem por objeto expropriar bens do devedor, a fim de satisfazer o direito do credor (art. 591).

Art. 647. A expropriação consiste:

I - na alienação de bens do devedor;

II - na adjudicação em favor do credor;

III - no usufruto de imóvel ou de empresa.

O mesmo Diploma prevê, igualmente, a penhora sobre a Administração da empresa (art. 677)

Se há interesse social em preservar unidade produtiva, há interesse social ainda maior em que os empregados e ex-empregados da reclamada recebam seus salários, e que a reclamada seja impedida de, em funcionamento, aumentar seu passivo (ou desviar lucros fraudulentamente), tornando-o, se já não é, impagável, causando ainda maior prejuízo à sociedade. 

Para a concretização dessa medida, declarando-se a perda do direito de posse dos proprietários e administradores da empresa reclamada, o primeiro passo é o fechamento das portas da reclamada, para que tais pessoas sejam afastadas do local.

Concomitantemente, com fundamento na Lei nº 8.884/94, deve-se declarar a desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a indisponibilidade de todos o seus bens, bem como de seus sócios e diretores até o limite do valor das verbas dívidas trabalhistas existentes.

No ato do fechamento do estabelecimento, devem os senhores oficiais de Justiça, acompanhados, caso necessitem, de força policial, fazer um relato detalhado dos bens encontrados no local (inclusive documentos).

Cumpre observar que a Lei n. 8.884/94 estabelece expressamente que “As diversas formas de infração da ordem econômica implicam a responsabilidade da empresa e a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores, solidariamente” (art. 16), e que “serão solidariamente responsáveis as empresas ou entidades integrantes de grupo econômico, de fato ou de direito, que praticarem infração da ordem econômica. Por fim, dispõe o referido diploma que “a personalidade jurídica do responsável por infração da ordem econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração” (art. 18).

Para permitir que a unidade produtiva possa recomeçar a render frutos, garantindo, inclusive, a manutenção de postos de trabalho em mãos socialmente responsáveis, os trabalhadores, em conjunto com seu sindicato, devem indicar uma comissão para atuar como administradora da reclamada, conferindo-se a esta comissão o direito de posse, com poderes amplos para gerir a atividade da empresa, incluindo o permissivo de firmar negócios perante terceiros e, sobretudo, responder pela empresa nos processos judiciais em curso.

Para auxiliar os trabalhadores nessa tarefa, deve ser nomeada uma empresa de auditoria a fim de que se tenha amplo conhecimento das situações econômica, financeira e produtiva da empresa e seus reais problemas. 
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